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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLE>IERTAR •o 02 , de 17 de abril de 1991 

Di spõe sobr e i senção do I mpos t o Sobre 

Servi ços de Qualquer ~atureza aos agentes credenciados pel o 
Instituto Brasil e i r o de Geogr afia e Est atística - I BGE . 

ALCEBf ADES GRANDI !OLI, Pre feito Muni-
cipal de Campo Limpo Paul ist a, Estado de s ão Paulo, 

de suas atri buiçõeo legai• e de acordo com o apr ovado 
Câmara Muni cipal, ea sessão ordinária realizada em 
abril de 1991, PROMULGA a segui nte Lei Complement a r : 

usando 
pela 

16 de 

Artigo 10 - Será concedida isenção do 
Impooto Sobr e Ser viços de Qualquer Natureza , aos agentes cr~ 
denciados pelo Inatituto Br asilei ro de Geogr afia e Est at!sti 

ca - I BGE, par a aerviço de natureza eventual de • recensea-
dor•, ao X RecenseaJ11onto Geral do Brasil em 1991 - Cenoo De
mográfico e 1992 - Censos Econôcicos (agropecuário e econõmi 

co). 

Artigo 20 -

r á baixar normas complementares àa 
cipal, especificas ao objeto desta 

10. 

o Chefe do Executivo pode 
do Código Tributário Mun! 
Lei, disposto no artigo 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de oua publ icação, revogadas as disposições em con

t r á r io . 

Publicada no Departamento de Adainis
traçáo desta Prefeitura Mu.~icipal, aos dezessete dias do mês 
de abril do ano de mil, 


